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LEI N.º219 /99 
 

Sumula: Autoriza a abertura de  crédito adicional especial na 

quantia de R$- 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil 

Reais)   e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PEDRO FERREIRA DE MELLO NETO, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE  LEI: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$- 

250.000,00(Duzentos e Cinqüenta Mil Reais) para fazer face a despesas não constantes do 

orçamento programa, a saber: 

 

0500 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0502 – Fdo. Mun. Des. Ensino Fun. E Valorização do Magistério 

08.42.1882-046 – Manutenção do Fundef 10%  

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ................................................................... R$   40.000,00 

3113.00 – Obrigações Patronais .................................................................................... R$   40.000,00 

3120.00 – Material de Consumo ................................................................................... R$   65.000,00 

3132.00 – Outros Serviços e Encargos .......................................................................... R$   20.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações ....................................................................................... R$   35.000,00 

4120.00 – Equipamento e Material Permanente ........................................................... R$    16.000 00 

 

08.42.1882-047 – Manutenção do Fundef 25%  

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas .................................................................... R$    5.000,00 

3113.00 – Obrigações Patronais ..................................................................................... R$    5.000,00 

3120.00 – Material de Consumo .................................................................................... R$  15.000,00 

3132.00 – Outros Serviços e Encargos ........................................................................... R$    5.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações ........................................................................................ R$    2.000,00 

4120.00 – Equipamento e Material Permanente ............................................................. R$    2.000 00 

 

                                                                TOTAL  DO  DECRETO..............................R$ 250.000,00 

 

Art. 2º - Para  fazer face a suplementação aberto pelo artigo anterior,  é oferecido o cancelamento total e ou 

parcial de dotações constantes do próprio orçamento programa a saber: 

 

0200 – GABINETE  DO  PREFEITO 

0203 – Assessoria Especial de Ação Comunitária 

15.81.4871-001 – construção de Centro Comunitário 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  5.000,00 

0204 – Assessoria  Especial  de  Agricultura 

04.14.1112-007 – Manutenção do  Incentivo  a  Agropecuária 

4110.00 – Equipamento e Material Permanente ............................................................... R$  4.000,00 
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0300 – DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO 

0301 – Divisão  de   Administração 

03.07.0212-009 Manut. Serv. Tribut. E Fiscalização 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................................................... R$   5.000,00 

14.80.4772-010 – Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 

3113.00 – Obrigações Patronais ...................................................................................... R$   5.000 00 

 

0500 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E  CULTURA 

0501 – Divisão  de  Ensino  Fundamental 

08.41.1902-024 – Manut. Ens. A Criança de 0 a 6 anos – RP 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................................................... R$   3.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações ......................................................................................... R$   5.000,00 

08.42.1882-021 – Manutenção Esc. Mun. Cícero B. Rodrigues – R.P. 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................................................... R$ 10.000,00 

3120.00 – Material de Consumo ..................................................................................... R$ 10.000,00 

4120.00 – Equipamento e Material Permanente .............................................................. R$   9.000,00 

08.42.1882-022 – Manutenção Esc. Rur. Munic. Manoel Ribas R.P. 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................................................... R$ 10.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações ......................................................................................... R$   9.000,00 

4120.00 – Equipamento e Material Permanente .............................................................. R$   4.000,00 

08.42.1882-023 – Manutenção do Transporte de Alunos 

3113.00 – Obrigações Patronais ...................................................................................... R$   5.000,00 

3132.00 – Outros Serviços e Encargos ............................................................................ R$ 10.000,00 

08.48.2472-026 – Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 

3120.00 – Material de Consumo ..................................................................................... R$   4.000,00 

15.82.4272-025 – manutenção da Merenda Escolar 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ...................................................................... R$  5.000,00 

0502 – Fdo. Mun. Des. Ens. Fun. Val. Magistério – 15% 

08.41.1881-005 – construção de Escolas Pelo F.M.D.E.F.V.M. 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  9.000,00 

 

0600 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS  URBANOS 

0601 – Divisão de  Serviços  Urbanos 

10.60.3252-029 – Serviço de  Limpeza  Pública 

4120.00 – Equipamento e Material  Permanente .............................................................. R$  9.000,00 

10.60.3272-031 – Manut. Dos Serv. De Iluminação Pública 

3120.00 – Material de Consumo ...................................................................................... R$  4.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  9.000,00 

10.60.3282-032 – Manutenção de Ruas e Praças 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ...................................................................... R$  6.000,00 

 

0602 – Divisão de Serviço  Rodoviário  Municipal 

16.88.0212-033 – Manutenção da  Oficina  Mecânica 

3111.00 – Vencimentos e Vantagens  Fixas....................................................................R$   4.000,00 

16.88.0212-034 – Manutenção do Lavador 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Ficas ..................................................................... R$   4.000,00 
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16.88.5341-006 – Aquisição de  Veículos e  Maquinas 

4110.00 – Obras e Instalações ......................................................................................... R$   5.000,00 

4120.00 – Equipamento e  Material  Permanente ............................................................ R$ 18.000,00 

 

0700 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0701 – Divisão de Saúde 

13.75.4282-045 – Manut. Dos Serv. De Saúde/Pab/Sus/Fms 

3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................................................... R$ 20.000,00 

3131.00 – Remuneração de Serviços Pessoais ................................................................ R$ 14.000,00 

13.76.4482-044 – Manutenção do Matadouro Municipal 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ...................................................................... R$  4.000,00 

 

0702 – Divisão de Assistência Social 

13.81.4831-008 – Construção Ampliação de Creches Municipais 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  4.000,00 

13.81.4832-046 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ..................................................................... R$ 10.000,00 

13.81.4862-039 – Manutenção Serv. De Assistência Social Geral 

3254.00 – Apoio Financeiro a Estudantes ........................................................................ R$  5.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  5.000,00 

 

15.81.4832-043 – Manutenção das Atividades do C. A C. A 

3111.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas ...................................................................... R$  5.000,00 

3132.00 – Outros Serviços e Encargos ............................................................................. R$  3.000,00 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  3.000,00 

 

0800 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE AMADOR 

0801 – Divisão de Esporte Amador 

08.46.2281-009 – Ampliação de Quadras 

4110.00 - Obras e Instalações ........................................................................................... R$  2.000,00 

08.46.2281-011 – Construção de Quadra e Ginásio de Esportes 

4110.00 – Obras e Instalações .......................................................................................... R$  4.000,00 

 

                                                           TOTAL   DO  CANCELAMENTO............. ...R$ 250.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Santa Cecília do Pavão, 08 de  outubro de 1.999. 

 

 

 

 

Pedro Ferreira de Mello Neto 

Prefeito Municipal 
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